
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.604 19Segunda-feira, 07 DE JUNHO DE 2021

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 358 DE 28 DE MAIO DE 2021.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, em exercício, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de 
Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, considerando o 
que rege as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo Administrativo Eletrô-
nico nº 2021/ 538747.
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar 01.06.2021, o contrato administrativo do servidor 
GILSON RENAN WANZELER ESTUMANO, matrícula nº 57195787/4, cargo 
de MÉDICO, lotado no HOSPITAL REGIONAL - CAMETÁ.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
28.05.2021.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
- Em Exercício -
PORTARIA N° 360 DE 02 DE JUNHO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo Administrativo Eletrônico nº 
2021/592534.
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar 01.06.2021, o contrato administrativo da servido-
ra MANOELA COELHO DE MONTALVÃO GUEDES, matrícula nº 5959056/1, 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na DIVISÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
02.06.2021.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
- Em Exercício -.
PORTARIA COLETIVA N° 521 DE 02 DE JUNHO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo Administrativo Eletrônico - PAE 
nº2021/568706.
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar de 07/06/2021, os contratos administrativos, com lota-
ção no 5ºCentros Regional de Saúde – São Miguel do Guamá, listados abaixo.

MATRICULA NOME COMPLETO CARGO
5955670/1 CARLA ALMEIDA SAMPAIO ENFERMEIRO
5955671/1 SAMUEL SOUSA DA SILVA ENFERMEIRO
5955669/1 GUILHERME DO CARMO SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO
5356962/1 ODAIR SANTOS DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO
5955655/1 JOCIANE COSTA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
5744750/2 NADIA DO SOCORRO DO CARMO FERNANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
57219241/3 LEIDIANE DA SILVA ROLIM MOTORISTA
5955658/1 WERVERSON MORAES DE SOUZA MOTORISTA

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
02.06.2021.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
- Em Exercício -

Protocolo: 662998
PORTARIA Nº 566 DE 28 DE MAIO DE 2021
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sin-
dicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa e contraditório;
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 029/2021/CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
Art. 1º: PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a COMISSÃO ESPECIAL 
DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA/N.C/SESPA nº 2020/548782 e anexos, 
instaurada pela PORTARIA Nº 603 de 03/09/2020, publicada no DOE nº 
34.340 de 10/09/2020; sobrestada pela PORTARIA Nº 777 de 29/09/2020, 
publicada no DOE nº 34.362 de 05/10/2020; dessobrestada pela PORTARIA 
Nº 987 de 18/11/2020, publicada no DOE nº 34.417 de 25/11/2020 e 
prorrogada pela PORTARIA Nº 1041 de 27/11/2020, publicada no DOE nº 
34.422 de 01/12/2020, reconduzida pela PORTARIA Nº 51 de 04/01/2021, 
publicada no DOE nº 34.452 de 06/01/2021, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 178 de 04/02/2021, publicada no DOE nº 34.489 de 11/02/2021; 
sobrestada pela PORTARIA Nº 363 de 15/03/2021, publicada no DOE nº 

34.519 de 16/03/2021; dessobrestada e reconduzida pela PORTARIA Nº 
439 de 30/04/2021, publicada no DOE nº 34.574 de 06/05/2021;
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 28 de maio de 2021
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 663056
PORTARIA N.º 472 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 703 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, Portaria
n.º 971 de 12 de novembro de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.407 de 
16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 103 de 15 Janeiro de 
2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; redesignado pela portaria 
403 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo nº 151/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/542762, composta pelos servidores: IRANY DO 
SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; MYRIAN WA-
NESSA MORAES DE SOUZA matrícula n° 5830370/3 e SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes Flávio 
Henrique Leonardi Franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique Car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles Lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao 
Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de Maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663062
PORTARIA N.º 488 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 684 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogação pela Portaria n.º 952 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no D.O.E. n° 34.407 de 11 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
83 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 385 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo. nº 167/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2016/455922 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes, Solange da Costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663064
PORTARIA N.º 471 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 701 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada Portaria n.º 969 de 12 de novembro de 2020, publicada no
D.O.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020 ; redesignado pela Portaria 
101 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 401 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo nº 150/2021.
R E S O L V E:
I -Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/453963 e anexo, composta pelos servido-
res: IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; 
MYRIAN WANESSA MORAES DE SOUZA matrícula n° 5830370/3 e SOLAN-
GE DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Flávio Henrique Leonardi Franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663070


